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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES. 

 

 

VL N.º 568/2026 

 

O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer nos termos do art. 172, XI do RICMV, que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de Vitória 

o presente:  

VOTO DE LOUVOR 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, 

requer a esta Casa de Leis, após a manifestação favorável do 

Soberano Plenário, que seja registrado nos anais deste Poder 

Legislativo e deliberada a presente homenagem a Keiko Sofía 

Fujimori Higuch, em razão de sua histórica vitória democrática 

nas urnas e por sua eleição como Presidenta da República do Peru, 

simbolizando um marco de resiliência política e de 

fortalecimento das liberdades institucionais na América do Sul. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente homenagem presta um justo e oportuno reconhecimento 

ao histórico triunfo democrático consolidado na apuração do 

segundo turno da eleição presidencial no Peru. Demonstrando 

formidável resiliência e liderança, a candidata conservadora 

Keiko Fujimori sagrou-se matematicamente vencedora da disputa 

eleitoral ao alcançar 50,11% dos votos válidos, superando o 

candidato de esquerda Roberto Sánchez em um pleito marcado por 

extrema competitividade e vigilância democrática. 
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A vitória de Fujimori, consolidada na quarta tentativa de chegar 

à chefia do Executivo — após disputas memoráveis em 2011, 2016 

e 2021 —, coroa uma trajetória de persistência e consolidação 

de um projeto político alinhado aos valores da ordem, do livre 

mercado e da estabilidade institucional. O processo eleitoral 

peruano enfrentou severas turbulências, desde o primeiro turno 

até a complexa revisão de mais de 1,6 mil atas com 

inconsistências formais pela Justiça Eleitoral, resistindo 

inclusive a tentativas infundadas da oposição de invalidar os 

votos de cidadãos residentes no exterior, onde a candidata 

conservadora obteve expressiva vantagem. 

Ademais, a eleição de Keiko Fujimori possui um profundo 

significado geopolítico para a nossa região. Em consonância com 

a recente vitória de Abelardo de la Espriella na Colômbia, este 

resultado chancela uma expressiva virada no tabuleiro político 

da América do Sul. O subcontinente, que em meados de 2023 contava 

com ampla maioria de governos de esquerda, passa agora por uma 

vigorosa e legítima reorganização de forças, consolidando uma 

maioria de sete governos de direita focados no desenvolvimento 

econômico, na segurança jurídica e na preservação das liberdades 

individuais. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 25 de junho de 2026. 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 
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